
 

 

 

 

 

 

 

ATO DO PRESIDENTE No 622, DE 20 DE JANEIRO DE 2026 

 
Designa Agente de Contratação,  Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, de que trata a Lei Federal nº 
14.133/2021 e Resolução nº 280, de 7 de 
dezembro de 2023, no âmbito da Câmara 
Municipal de Santa Isabel 

 

Anderson Chagas Rebelo, Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, 

 

considerando  o disposto no artigo 6º, LX, e 8º da Lei Federal 
no 14.133, de 1o de abril de 2021, e na Resolução nº 280, de 7 de dezembro de 
2024, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio; e, 

considerando a Resolução nº 280, de 7 de dezembro de 2024, 
que estabeleceu as normas de aplicação da Lei federal no 14.133/2021, no âmbito 
desta Câmara Municipal de Santa Isabel, resolve: 

Art. 1o.  Ficam designados os servidores abaixo para, sem 
prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, 
exercerem as funções de Pregoeiro, Agente de Contratação e equipe de apoio: 

  I -  Alexandre Di Pietra;  
 II - Maricélia dos Santos;  
III - Evanilda dos Santos Francisco;  
IV - Marco da Silva Bicalho;  
 V - Abiqueila Cavalcanti Oliveira.  
§ 1o. A função de Pregoeiro será exercida pelo 

funcionário indicado no inciso I, que deverá conduzir a licitação, na forma 
eletrônica e presencial, quando for o caso. 

§ 2o. A função de Agente de Contração será 
exercida pela servidora indicada no inciso II.  

§ 3o. O Agente de Contratação será auxiliado por 
equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuação da equipe; 

§ 4o. As funções da equipe de apoio, serão 
exercidas pelos servidores constantes dos itens III, IV e V. 

§ 5o. Fica vedado a atuação do mesmo agente 
público para atuação simultânea no mesmo procedimento licitatório.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IC

E
LI

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 A

N
D

E
R

S
O

N
 C

H
A

G
A

S
 R

E
B

E
LO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

sa
nt

ai
sa

be
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

97
9-

E
9E

D
-4

4A
0-

10
21

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

97
9-

E
9E

D
-4

4A
0-

10
21



 

 

 

 

 

 

ATO DO PRESIDENTE No 622/2026 - fl. 2 
 
§ 6o. O Agente de Contração e equipe de apoio 

deverão observar o rol de suas obrigações constantes na Resolução no 280/2024. 
Art. 2o.  As designações em epígrafe terão cará-

ter permanente, até que outro ato as modifique ou as revogue. 
Art. 3o.  O Pregoeiro, o Agente de Contração e equipe de 

apoio possuem a prerrogativa de solicitar assessoramento jurídico e de controle 
interno para o desempenho das funções essenciais à execução da Lei Federal no 
14.133/2021. 

Art. 4o.  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Santa Isabel, 20 de janeiro de 2026. 

 

ANDERSON CHAGAS REBELO 
Presidente 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 

 

MARICÉLIA DOS SANTOS 
    Secretário Administrativo 
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